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c) A alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º e os n.os 5 a 10 do 
artigo 79.º -B da Lei Eleitoral para a Assembleia da Repú-
blica, aprovada pela Lei n.º 14/79, de 16 de maio;

d) A alínea a) do artigo 3.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, 
de 14 de agosto, que regula a eleição dos titulares dos 
órgãos das autarquias locais;

e) A alínea a) do artigo 36.º do regime jurídico do re-
ferendo local, aprovado pela Lei Orgânica n.º 4/2000, de 
24 de agosto.

Artigo 11.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
a presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

2 — As disposições relativas à realização de votação 
presencial de residentes no estrangeiro em eleições para 
a Assembleia da República apenas são aplicáveis aos atos 
eleitorais marcados 180 dias após a entrada em vigor da 
presente lei.

3 — A redação dada pela presente lei ao artigo 3.º da 
Lei Eleitoral do Presidente da República, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 319 -A/76, de 3 de maio, ao artigo 2.º da 
Lei Eleitoral para a Assembleia da República, aprovada 
pela Lei n.º 14/79, de 16 de maio, ao artigo 3.º da Lei Or-
gânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, que regula a eleição dos 
titulares dos órgãos das autarquias locais, e ao artigo 36.º 
do regime jurídico do referendo local, aprovado pela Lei 
Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, apenas produz efeitos 
na data da entrada em vigor da Lei n.º 49/2018, de 14 de 
agosto.

Aprovada em 18 de julho de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 12 de agosto de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 14 de agosto de 2018.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros.

111587401 

 Resolução da Assembleia da República n.º 275/2018

Recomenda ao Governo o investimento na Inspeção -Geral
da Educação e Ciência

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Proceda, com urgência, à realização dos concur-
sos necessários para o recrutamento de inspetores em nú-
mero adequado às necessidades reais da Inspeção -Geral 
da Educação e Ciência (IGEC), tendo em consideração a 
necessidade de precaver a substituição dos inspetores que 
se aposentarão num curto espaço de tempo e ao aumento 
real do quadro de inspetores da IGEC.

2 — Promova, desde já, a programação da formação 
dos inspetores que vierem a ser recrutados, tendo em aten-
ção a necessidade do seu acompanhamento pelos atuais 
inspetores.

3 — Redefina as atuais áreas territoriais da IGEC, em 
especial a da zona do Sul que cobre uma área geográfica 
muito extensa, obrigando a deslocações muito demoradas.

4 — Reveja as condições de funcionamento da IGEC, 
adquirindo os recursos necessários à realização das ações 
inspetivas, em especial os que se prendem com o transporte.

Aprovada em 6 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111571703 

 Resolução da Assembleia da República n.º 276/2018

Recomenda ao Governo a correta e efetiva aplicação do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, sobre o regime de contratação de 
doutorados destinado a estimular o emprego científico e tecno-
lógico em todas as áreas do conhecimento, e a sua fiscalização.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Cumpra o disposto no artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, 
de 19 de julho, relativamente a todos os bolseiros pós-
-doutoramento abrangidos por aquela norma, concreta-
mente os que foram ou são financiados por fundos públi-
cos, transferindo para as instituições as verbas necessárias 
para a efetiva contratação na sequência da celebração célere 
de contratos -programa entre a Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), e as entidades contratantes, 
ainda que tal não seja legalmente necessário para a abertura 
dos concursos.

2 — Informe, com caráter de urgência, considerando a 
obrigação de superintendência do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, as instituições de ensino 
superior e as entidades de acolhimento de que a abertura 
de concursos com vista à contratação de doutorados ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, é obrigatoriamente realizada nas entidades 
de acolhimento onde foram desempenhadas as funções 
do bolseiro de pós -doutoramento e gerada a vaga a ser 
preenchida, sob pena de nulidade do concurso.

3 — Promova a devida fiscalização da aplicação do 
Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, nomeadamente 
através da Inspeção -Geral da Educação e Ciência e da 
análise pela FCT, I. P., de todos os processos de abertura 
de concursos.

4 — Apresente à Assembleia da República um rela-
tório, em três momentos distintos, no ano de 2018, e no 
final de 2021 e 2024, sobre a aplicação do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, do qual constem, entre outros, 
os seguintes dados:

a) Número de bolseiros de pós -doutoramento abrangi-
dos pelo artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, por instituição e área científica;

b) Número de bolseiros de pós -doutoramento abran-
gidos pelo artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 
de agosto, que assinaram contrato com a entidade de aco-
lhimento;

c) Número de bolseiros de pós -doutoramento abrangi-
dos pelo artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, que não assinaram contrato com instituição de 
acolhimento e motivos para a não assinatura de contrato;

d) Número de bolseiros de pós -doutoramento abran-
gidos pelo artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 


